
Nº do Tipo de 
' Kem | Item 

Unidade de 

Fornecimento 
Critério de 
Julgamento 

Valor Unitário 

Estimado UASG - MunicípiolUF de Entrega - Quantidade 

(R$) 
ENGENHARIA 
  

    

107 Material 220097-Xícara Unidade ' Menor Preço 12,4500 

  

160139 - 
HOSPITAL DE 

JOAO PESSOA. 

160175 - 
ADMINISTRATIVA 
'DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA | 

160176 - 
COMANDO 
1.GRUPAMENTO 
DE 
ENGENHARIA 

GUARNICAO DE odo Pessoa/PB 

João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB     
115 

100 

  

108 Material 220126-Xicara Unidade ' Menor Preço 

|, 109 Material 287795-Colher Unidade 

í “OEA ds 

110 Material RE nao 
Garrafa térmica: Unidade 

111 Material 461322-Copo Unidade 

  
Menor Preço . 

* Menor Preço | 

Menor Preço : 

21,1900 

  

160139 - 
HOSPITAL DE 
GUARNICAO DE 

160175 - 

DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

ADMINISTRATIVA   João Pessoa/PB , 

JOAO PESSOA | ii | 

João Pessoa/PB | 

  

100 . 

465 . 

  

160176 - 
(COMANDO   DE 
ENGENHARIA 

1.GRUPAMENTO João Pessoa/PB | 

  

12,5600 . 

53,4000 

28,1700 

  

| HOSPITAL DE 

JOAO PESSOA 

  

|GUARNICAO DE (João PessoalPB 

100 | 

10 
  

  

“160175 - 
“ADMINISTRATIVA Ú 

João Pessoa/PB | | DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

  os. 

  

160176 - 
COMANDO 

|“ 1.GRUPAMENTO - 
DE 
ENGENHARIA 

160139- 
HOSPITAL DE 
GUARNICAO DE 

João Pessoa/PB 

“João Pessoa/PB 

JOAO PESSOA | 

10. 

15 

  

160175 - 
ADMINISTRATIVA. 
DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

"João Pessoa/PB | 35. 

  

  

160176 - 
'COMANDO 
1.GRUPAMENTO 
DE 
ENGENHARIA   160139 - 

- HOSPITAL DE 
* GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA — 

160175 - 
“ADMINISTRATIVA | 
DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
"PESSOA 

“João Pessoa/PB | 

João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB 

  

so 

aa 

 



'Nº do Tipo de 
Item Item 

Hém Unidade de 

  

12, Material 225745-Copo Unidade 

329351- 
Peneira | 113 Material 

| “cozinha 

Unidade 

221148-Porta- 
114 Material guardanapo Unidade 

317062- 

alimentos 

115 Material. Unidade 

Recipiente 
alimentos 

116 Material Unidade 

Fornecimento | 

  

Critério de 
Julgamento 

' Menor Preço 

' Menor Preço 

Menor Preço 

: Menor Preço 

Menor Preço 

  

“Valor Unitário 

(R$). 
Estimado UASG - Município/UF de Entrega - Quantidade 

sina. 
  

  

160176 s 
(COMANDO 
1.GRUPAMENTO | 
“DE 
ENGENHARIA 

“João Pessoa/PB 

  

  

5,4100 

160139- 
“HOSPITAL DE 
GUARNICAO DE . 
JOAO PESSOA | 

João Pessoa/PB S0 

  

  

160175 - 

DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

ADMINISTRATIVA. 
João Pessoa/PB   900 | 

  

160176 - | 
COMANDO 
1.GRUPAMENTO 
DE 

João Pessoa/PB   200 | 

  

  

  

16,2500 . 

18,6000 

125,9100 

103,9800 

  ENGENHARIA 
“160139 - 
HOSPITAL DE 
'GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA 

João Pessoa/PB 

  

160175- 
“ADMINISTRATIVA 
DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 
(160176 - 
COMANDO 

  

|L.GRUPAMENTO. 
"DE 
ENGENHARIA 

  

  
    

João Pessoa/PB . 

  

João Pessoa/PB | 

25   
35. 

  

  

(160139 = 
HOSPITAL DE 

"GUARNICAO DE | 
JOAO PESSOA 

160175 - 
“ADMINISTRATIVA 
“DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

  

(COMANDO 
| 1.GRUPAMENTO 
DE 

160139 e 
HOSPITAL DE 

JOAO PESSOA 

ooL7s 

'DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

160176 - 
(COMANDO 
1.GRUPAMENTO 
DE 
ENGENHARIA 

160139 - 
HOSPITAL DE 
'GUARNICAO DE 

160175 - 
(ADMINISTRATIVA. 
DA GUARNICÃO 
DE JOÃO   

GUARNICAO DE | 

“ADMINISTRATIVA. 

  
João Pessoa/PB 

ENGENHARIA — o 

    
“João Pessoa/PB | 

JOAO PESSOA | Ú 

João Pessoa/PB 

  

João Pessoa/PB j 

João Pessoa/PB |. 

João Pessoa/PB ] 

João Pessoa/PB | 

“João Pessoa/PB ] 

20 

  

100 

10. 

10 

35 

22



Nº do Tipo de 
Item Item gti 

| | 323452- 
| 117 Material Recipiente 

alimentos 

Unidade de 

' Fornecimento : 

Unidade Menor Preço . 

Estimado 

(R$) 

191,9400 

Critério de pele Unitário 

Julgamento 

“PESSOA 

  

UASG - Município/UF de Entrega - Quantidade 

  

  

160176 - 
“COMANDO 
1.GRUPAMENTO 
DE 
ENGENHARIA 

  

João Pessoa/PB 

  

  

  

160139 - 
HOSPITAL DE 
 GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA | 
160175 - 
ADMINISTRATIVA 
DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

João Pessoa/PB | 

João Pessoa/PB 27 

  

160176 - 
COMANDO 
1.GRUPAMENTO 
DE 
ENGENHARIA 

João Pessoa/PB 

    
355312- 
Recipiente 
alimentos 

118 | Material 

'317061- 

Material Recipiente 
alimentos 

119 

120: Material 468432-Prato 

  

Unidade 

Unidade 

Unidade 

  

  

' Menor Preço 

Menor Preço 

Menor Preço : 

134 registros encontrados, exibindo do 101º ao 120º. 

  

  

  

  

88,3000 

133,6500 : 

160139 - 

    

  

160139 - 
HOSPITAL DE 
GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA : 

João Pessoa/PB 

  

160175 - 
ADMINISTRATIVA 
DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA | 

160176 E 
- COMANDO 
| 1.GRUPAMENTO 
'DE 
ENGENHARIA 

    
HOSPITAL DE 

  

João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB   GUARNICAO DE | 
JOAO PESSOA | 

  
  

13 

  
  

160175 - 

DA GUARNICÃO 
ADMINISTRATIVA.   DE JOÃO 
PESSOA 

160176 - 
| COMANDO 

| 1.GRUPAMENTO 
DE 
ENGENHARIA 

  
João Pessoa/PB   12 | 

  

59,3100 

  

“HOSPITAL DE 
*GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA 

João Pessoa/PB 

  

160175 - 

'DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA   'ADMINISTRATIVA. 

João Pessoa/PB 

    160176 - 
| COMANDO 
| 1.GRUPAMENTO | 
DE 
ENGENHARIA 

João Pessoa/PB     
  

Adicional 

     



  
     

| Observação ' cotar 

gi Ê É i 

(IRP EXCLUSIVA PARA INTEGRANTES DA GCALC DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA) 

PORT 

  
ARIA No 144-SEF/C Ex, DE 19 DE JULHO DE 2021. Art. 9º, 8 2º Não deverão ser aceitas IRP de órgãos civis, de dutras'For 

Anexo(s) 

Arquivo 

  

EAR] 

modelo participantes ETP.DOC   

MODELO termo manifestacao irp 03-2023.DOC 

  

 



Órgão da UASG 

* 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

  

Resumo da IRP : 10% 

Nº da IRP! SN 
160175 - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JO/ 160175 - 00003/2028 Y” 
UASG Gerenciadora 

  

  
  

  

    

  

    

    

  

      

  

Data Provável da Prazo Estimado de Compra Gerenciada/Autotizada 

Modalidade de Licitação Tipo de Licitação Licitação Validade da Ata Nacional ME/SGD 

Pregão Eletrônico MenorPreço  O6itz023 po (Não Não 
- Objeto 

Aquisição de Material de Copa e Cozinha. 

Gestor de Compras 

Gestor de Compras Responsável 

Nome CPF 

LENISIO GADELHA SILVESTRE COELHO | 064.731.184-46 
DDD/Telefone DDD/Fax E-mail 

8 Ereemea 'salcQbadmgujp.eb.mil.br 
(91075501 o 

Gestor de Compras Substituto 

Nome 

DDD/Telefone DDD/Fax 

aanagasa cu 

  

  

CPF 

E-mail 

  

  

UASG Gerenciadora 

UASG Gerenciadora 

Logradouro 

PRACA OLAVO BILAC, S/N - VARADOURO 
Bairro 

- João PessoalPB 

  

Órgão da UASG 
  

Número 
  

  

    
Município CEP 

58010610 | 

  

  'Nºdo Tipode 4 “Unidade de 
“Item — Item to Fornecimento 

| — | 445561. . 
| 121 Material Fogareiro Unidade 

  

Critério de Valor Unitário 
Julgamento Estimado (R$) 

160139 - 
HOSPITAL DE 

| GUARNICAO DE 
| JOAO PESSOA 
160175 - 
ADMINISTRATIVA 
'DA GUARNICÃO 

504,6600 "DE JOÃO 

PESSOA 

160176 - 
"COMANDO 
“1.GRUPAMENTO 
“DE 

ENGENHARIA 

UASG - Município/UF de Entrega - 
Quantidade 

João Pessoa/PB | 2 

  

João Pessoa/PB | 29 
Menor Preço | 

João Pessoa/PB . 2   
 



'Nº do Tipo de 
| Nem | Item a 

| 229897-Balde 
122 Material com 

: 'espremedor 

- 123 Material Cs ralo 

465668- 

124 Material Seladora 
: embalagem 

348919-Caixa 
Material plástica | 125 

  
320212-Caixa 

126 Material plástica 

Unidade de 

' Fornecimento 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

  

  

Critério de 

Julgamento 

Menor Preço 

' Menor Preço 

Menor Preço 

Menor Preço 

  

Unidade 

  
Menor Preço 

  
valor Unitário. 
Estimado (R$) 

UASG - Município/UF de Entrega - 
Quantidade 
  
160139 - 
"HOSPITAL DE 
| GUARNICAO DE - 

1.030,1600 | 

EESSOA EE = 

JOAO PESSOA | 
160175 - 
ADMINISTRATIVA 
DA GUARNICÃO João Pessoa/PB 
DE JOÃO E 

  

| COMANDO 
| 1.GRUPAMENTO João Pessoa/PB 
DE 

“João Pessoa/PB , 

    

JE 

IC 
1,— 

Hi Ms a 

18. 

  

  

| 160139 - 

160175 - 
“ADMINISTRATIVA. 

173,9900 

PESSOA 

ENGENHARIA 

HOSPITAL DE | 
GUARNICAO DE — 
JOAO PESSOA 
  

DA GUARNICÃO “João Pessoa/PB 

DE JOÃO   
160176 - 
COMANDO 
1.GRUPAMENTO | 

' DE 

HENCENEIA.   

João Pessoa/PB . 

  

17 

  
160139 - 
HOSPITAL DE 
"GUARNICAO DE | 
' JOAO PESSOA 

| 160175 - 
“ADMINISTRATIVA. 

João Pessoa/PB | 138,8600 | 

PESSOA | 
160176 - 

| 1.GRUPAMENTO 

* GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA 

“ADMINISTRATIVA. 
325,9300 

PESSOA 
160176 - 

| 1.GRUPAMENTO 

160139 - 

  

DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 

     
COMANDO 

DE 

    

ESPITAL DE “João Pessoa/PB 

“João Pessoa/PB . 

João Pessoa/PB | 

    
  

  

160175 - 

DA GUARNICÃO / João Pessoa/PB 
DE JOÃO 

32 | 

  

COMANDO 

DE 
FNSCNDRA 

João Pessoa/PB | 10 

  

“160139 - 
HOSPITAL DE 
GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA   
160175 - 

213,1200 | 
ADMINISTRATIVA. 
DA GUARNICÃO | 
DE JOÃO 
PESSOA 

João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB 

27 

  

160176 - 
| COMANDO 
1.GRUPAMENTO João Pessoa/PB 
DE 
ENG EnDAs 

  

  

20,



Nº do Tipo de 
“tem Item Er 

127 | Material 465894-Forma 

372025- 
Material Galheteiro 

metal 

128   

- 129 Material 379425-Jarra 

130 Material 249139-Jarra   

219097- 
ai Travessa 

Material 

Unidade de 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Critério de Valor Unitário 
' Fornecimento Julgamento Estimado (R$) o 

, Menor Preço 

Menor Preço | 

' Menor Preço 

  

Unidade 

Unidade 

  

    
Menor Preço 

Menor Preço 

— UASG- Município/UF de Entrega - 
"Quantidade 
  

| 160139 - 
HOSPITAL DE 
GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA | 

as0a7s- 
27,5400 

ADMINISTRATIVA 
DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

| 160176 - 
COMANDO 
| 1.GRUPAMENTO 

- DE 

“João Pessoa/PB | 
| 

João Pessoa/PB . 28, 

  

“João Pessoa/PB 

  

160175 - 
“ADMINISTRATIVA 

100,6100 

| COMANDO 
“1.GRUPAMENTO 

160139 - 
“HOSPITAL DE 
| GUARNICAO DE 

160175 -. É 
ADMINISTRATIVA 

57,2600 | 

DE 
ENGENHARIA | 

ENGENHARIA 
160139 - anne 

HOSPITAL DE 
GUARNICAO DE 

João Pessoa/PB . 

    DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

    
João Pessoa/PB | 

  

160176 -   
DE   ENGENHARIA 

   

DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

  
João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB | 

João Pessoa/PB | 

  

160176 - 
COMANDO 
1.GRUPAMENTO João Pessoa/PB | 

20 

90 

  
80. 

10 

  

212,9400 . 

“1.GRUPAMENTO 

ENGENHARIA | 

160139 - 

| GUARNICAO DE 
| JOAO PESSOA 
160175 - 
“ADMINISTRATIVA. 

98,8300 

160176 - 

160139 - 
HOSPITAL DE 
'GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA 

160175 - 
ADMINISTRATIVA 
DA GUARNICÃO 
DE JOÃO 
PESSOA 

João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB 

  

160176 - 
COMANDO 

DE 

HOSPITAL DE   João Pessoa/PB . 

João Pessoa/PB |] 

25. 

20 

  

DA GUARNICÃO   DE JOÃO 
PESSOA 

COMANDO 
1.GRUPAMENTO   DE   João Pessoa/PB 

João Pessoa/PB 

23 | 

  

   



  

Nº do Tipo de item Unidade de Critério de Valor Unitário UASG - Município/UF de Entrega “o os “tem Item ' Fornecimento Julgamento Estimado (R$) | e osquanttado a 

160139 - s 
"HOSPITAL DE 
'GUARNICAO DE | 
JOAO PESSOA — 

160175. - : 

ADMINISTRATIVA. : | | 219098- | DAGUARNICÃO João Pessoa/PB | 23. 132 Material Travessa | Unidade Menor Preço | 106,2800 DE JOÃO | | PESSOA 
160176-. 
'- COMANDO Í li É 
1.GRUPAMENTO “João Pessoa/PB - 8 

| DE . ENGENHARIA 

   João Pessoa/PB |, | 6%> 

      

  
  

160139 - 
“HOSPITAL DE 
'GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA 

160175 - 
| | “ADMINISTRATIVA | | 

ig (EPE |  DAGUARNICÃO João PessoaPB | 60. 133 Material Caliteiro Unidade Menor Preço 12,9000 DE JOÃO É | 

| PESSOA 
a eee ii 

COMANDO o 
1.GRUPAMENTO João Pessoa/PB | 8 
DE , 
ENGENHARIA — 

João Pessoa/PB o 12 

  

  

        

160139 - º 
HOSPITAL DE 

- GUARNICAO DE 
"JOAO PESSOA 

| 160175 - 
ADMINISTRATIVA. 

| 321040-Pote 4 : DA GUARNICÃO João Pessoa/PB | 35 . 134 Material alimentos — Unidade ' Menor Preço | 27,1000 DE JOÃO | , 

| PESSOA 
| 160176 - 
| "COMANDO E É 

1. GRUPAMENTO João Pessoa/PB | 8. 
"DE | | 

ENGENHARIA 

  

     

  

  
  

    
  

  

      

  

Adicional 

Observação 

(IRP EXCLUSIVA PARA INTEGRANTES DA GCALC DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA) 

PORTARIA No 144-SEF/C Ex, DE 19 DE JULHO DE 2021. Art. 9º, 8 2º Não deverão ser aceitas IRP de órgãos civis, de outras Forças   

  

Anexo(s) 

Arquivo o o | Anexado em 
modelo participantes ETP DOC o E o 25/01/2023 
MODELO termo. manifestac ao rp 03- 2023. DOC o == o o o 25/01/2023 o   

| Fechar | 
| 

    

 



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(1º Grupamento de Engenharia/1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

CAPEADOR PARA ANÁLISE DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
  

  

  

  

   

OMDS | | Basede Administração e Apoio da Guarnição de João Pessoa 

ETP DIGIT AL Ne 02/2022 

oBETO - | Aquisição de material de copa e de cozinha 

VALOR Er = | R$ 499.822,29 (quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e vinte e dois 

reais E vinte e nove centavos ) 134 itens.   
    

"| 01/02/2023   

    

“| 04/02/2023 
      

  

  

    

1. FASE PRELIMINAR 

  

  

  

|. O modelo encaminhado corresponde ao do Sistema ETP Digital. 
  

fl. Foi encaminhado o documento de formalização da demanda (DFD)/DIEx Reg. 
  

IH. Foram encaminhados anexos.       

2. FASE ANÁLISE DO ETP 
  

|. ITEM OBRIGATÓRIO - Contém a descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. 
  

fl. Contém a descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade. 
  

ll. Contém o levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise 

das alternativas possíveis de soluções. 
  

Iv. ITEM OBRIGATÓRIO — Contém a descrição da solução como um todo, 

inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução. 
  

V. ITEM OBRIGATÓRIO - Contém a estimativa das quantidades a serem 

contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala. 
  

vi. ITEM OBRIGATÓRIO —- Contém a estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, 

se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 
    VII. ITEM OBRIGATÓRIO — Contém as justificativas para o parcelamento ou não       
  

o! ES AESA    

 



  

  

  

  

  

  

  

: ELA da solução, se aplicável. 
' o 

VIII — Contém a indicação de contratações correlatas e/ou interdependentes. x | 

IX. ITEM OBRIGATÓRIO — Contém a demonstração do alinhamento entre a 
contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão % 
no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de 
previsão. 

X. Contém os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de x 
desenvolvimento nacional sustentável. 

Xl, Contém as providências a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de X 
empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente 
da organização. 

XIll. Contém os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de % 
tratamento. 

xItl. ITEM OBRIGATÓRIO - Contém o posicionamento conclusivo sobre a x 
viabilidade e razoabilidade da contratação.       

3. FASE DO PARECER 
  

O Estudo Técnico Preliminar recebido por meio do Sistema ETP/CMNE, analisado conforme 
publicado na letra b. do nº 2. dos Assuntos Gerais e Administrativos, da 32 Parte do Boletim 
interno nº 76, de 27 Abr 21, do Cmdo 1º Gtp E, referente ao conteúdo previsto na IN nº 40/2020, 
está aprovado.     

  

  

Responsável pelo parecer JOSUÉ SODRÉ PEREIRA LIMOEIRO — TC 

Assinatura Mr sã IT 

  

Despacho do Ch EM 1º Gpt E 

    
  

Rana MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA RAMOS JÚNIOR - Cel 
Chefe do Estadô-Maior doÃá Grupamento de Engenharia 

Y 
    

  

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS!" 

(Capeador para análise do Estudo Técnico Preliminar nº 02/2022 da Ba Adm ApJP....fl02/02)



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

MINUTA DE EDITAL 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022 
(Processo Administrativo nº 64240.022139/2022-88) 

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de joão 
Pessoa, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
(SALC), sediada à Praça Olavo Bilac, s/nº, no Bairro Varadouro, em 
joão Pessoa / PB, realizará licitação para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do Decreto nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

  

Data da abertura da sessão pública: de de 2022; 
Horário: 10:00 (dez) horário de Brasília; 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - 
Www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a aquisição de MATERIAL DE COPA E COZINHA, conforme condições, quanti- 
dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem do 
seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pre- 
ços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que per- 
mite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Fe- 
deral, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado di- 
gital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe- 
tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representan- 
te, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entida- 
de promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca- 
dastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar des- 
classificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, con- 
forme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

ara O item 80, a participação não é exclusiva a microempresas e empre- 
io porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

bro de 2006. 
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4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empre- 7 
sas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em pro- 
cesso de dissolução ou liquidação; 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declara- 
ções: 
4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º, da Lei Complemen- 
tar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabe- 
lecido em seus art. 42 a 49; 
4.3.1.1 nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe- 
queno porte. 
4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in- 
salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando traba- 
lho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ille IV do art. 1º 
e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimen- 
to de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para re- 
abilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade pre- 
vistas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de ju- 
lho de 1991. 
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   4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaraz 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. é 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
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6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos
 nas norm 4 

de regência de contratações
 públicas federais, quando participarem.

 de 

licitações públicas. 

6.6.1 O descumprime
nto das regras supramencio

nadas pela Administraç
ão por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequência
s: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfatura
mento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, O sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 
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e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. AL z 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, O sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 

de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

   
  

ública 
Be é 3 Ca tw 

  

  

  

  

  

  

  

g es rm ram en as Des cs a tm 
e ho ' ., No Bet Ng RA RS Ne FR TRA VS Say RA 

gala EOCSLAHID CA Aga 3 
freio tutto? 

saodio A Las E 
titres 

é EA 
e Ri TA RA CO E 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
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efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 44 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria “as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 no país; 
7.26.2 por empresas brasileiras; 

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 
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7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. A 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 

72 e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na 

sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

desconto--smenor--de-gue--e—rhimo--exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

até 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- 

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 1283, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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O 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de pre 

ça 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Just 
(www.cnj.jus.br/improbidade admy/consultar requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
9.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
9.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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TES 
9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitai 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.9.5 Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação: 

   

9.11 Habilitação Jurídica: 
9.11.1 no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2 em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www .portaldoempreendedor.gov.br; 
9.11.3 no caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.11.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
9.11.5 no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
9.11.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 
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9.11.10 os documentos acima deverão estar ac 
alterações ou da consolidação respectiva. 

  

9.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; Za 
9.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.12.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

pigs na Formas da lei; 
  

  

  

  

  

  

  

9,13 Qualificação Econômica-Financeira 
9.13.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 
9.13.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1 no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 32º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.13.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 
9.13.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social; 
9.13.2.4 caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
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9.19 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada   no momento imediatamente 
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Tes, 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar va 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério dá” 4 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.20 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.21 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.23 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.24 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida conforme modelo do Anexo B do Edital ou, no mínimo, na 

mesma ordem e com os mesmos elementos e informações, em língua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
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